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Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios 
Rua XIV de dezembro, n° 412 – centro – Três Rios/RJ – CEP 25802-210 Tel.: (24) 2251-6950 

RESOLUÇÃO SAAETRI Nº 1183/2026 
                                                                                           
Cria Comissão Julgadora de Autos de Infração. 
 

O Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios – SAAETRI, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei nº 3.995 de 24 de janeiro de 2014; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Instituir Comissão Julgadora de Autos de Infração. 

Art. 2° - Fica a comissão composta pelos servidores públicos abaixo mencionados, que 
compõe o quadro funcional do SAAETRI, a saber: 

a) Alexandre Simões; 
b) Eduardo de Souza Leite; 
c) Leonardo Romero de Medeiros; 
d) Milena Duarte Godinho; 
e) Vanessa de Oliveira; 
f) Jorci Madeiro de Mattos; 
g) Jonas Luiz Xavier de Souza. 

Art. 3º - O trabalho da Comissão será exercido por 12 (doze) meses, podendo ser renovado 
por igual prazo, mediante autorização do Diretor desta Autarquia, demonstrada a necessidade. 

Art. 4° – Fica estabelecido a título de pró-labore o pagamento de 50 UFMTR para cada 
servidor da Comissão, divididos por 12 (doze) meses. 

Art. 5º - Esta resolução produzirá efeitos a partir de 01/01/2026, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Três Rios, 05 de janeiro de 2026. 

 

 

Luciano de Miranda Mascarenhas 
Diretor do SAAETRI 
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Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios 
Rua XIV de dezembro, n° 412 – centro – Três Rios/RJ – CEP 25802-210 Tel.: (24) 2251-6950 

RESOLUÇÃO SAAETRI Nº 1184/2026 
                                                                                           
Cria Comissão de Manutenção, Operação e 
Conservação da Infraestrutura da Água. 
 

O Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios – SAAETRI, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei nº 3.995 de 24 de janeiro de 2014; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Instituir Comissão de Manutenção, Operação e Conservação da Infraestrutura da 
Água. 

Art. 2° - Fica a comissão composta pelos servidores públicos abaixo mencionados, que 
compõe o quadro funcional do SAAETRI, a saber: 

a) Bruno Emanuel Rodrigues dos Santos; 
b) Marcos Antônio Scarp; 
c) Antônio da Silva; 
d) Tiago Antônio Antunes Costa; 
e) Sidnei José Esteves; 
f) Jonas Luiz Xavier de Sousa; 
g) Monique de Carvalho Bento.  

Art. 3º - O trabalho da Comissão será exercido por 06 (seis) meses, podendo ser renovado por 
igual prazo, mediante autorização do Diretor desta Autarquia, demonstrada a necessidade. 

Art. 4° – Fica estabelecido a título de pró-labore o pagamento de 75 UFMTR para cada 
servidor da Comissão, divididos por 06 (seis) meses. 

Art. 5º - Esta resolução produzirá efeitos a partir de 01/01/2026, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Três Rios, 05 de janeiro de 2026. 

 

 

Luciano de Miranda Mascarenhas 
Diretor do SAAETRI 
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Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios 
Rua XIV de dezembro, n° 412 – centro – Três Rios/RJ – CEP 25802-210 Tel.: (24) 2251-6950 

RESOLUÇÃO SAAETRI Nº 1184/2026 
                                                                                           
Cria Comissão de Manutenção, Operação e 
Conservação da Infraestrutura da Água. 
 

O Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios – SAAETRI, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei nº 3.995 de 24 de janeiro de 2014; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Instituir Comissão de Manutenção, Operação e Conservação da Infraestrutura da 
Água. 

Art. 2° - Fica a comissão composta pelos servidores públicos abaixo mencionados, que 
compõe o quadro funcional do SAAETRI, a saber: 

a) Bruno Emanuel Rodrigues dos Santos; 
b) Marcos Antônio Scarp; 
c) Antônio da Silva; 
d) Tiago Antônio Antunes Costa; 
e) Sidnei José Esteves; 
f) Jonas Luiz Xavier de Sousa; 
g) Monique de Carvalho Bento.  

Art. 3º - O trabalho da Comissão será exercido por 06 (seis) meses, podendo ser renovado por 
igual prazo, mediante autorização do Diretor desta Autarquia, demonstrada a necessidade. 

Art. 4° – Fica estabelecido a título de pró-labore o pagamento de 75 UFMTR para cada 
servidor da Comissão, divididos por 06 (seis) meses. 

Art. 5º - Esta resolução produzirá efeitos a partir de 01/01/2026, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Três Rios, 05 de janeiro de 2026. 

 

 

Luciano de Miranda Mascarenhas 
Diretor do SAAETRI 

 

                         

                                                                         

 
 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios 
Rua XIV de dezembro, n° 412 – centro – Três Rios/RJ – CEP 25802-210 Tel.: (24) 2251-6950 

RESOLUÇÃO SAAETRI Nº 1185/2026 
                                                                                           
Cria Comissão de Planejamento, Coordenação e 
Gestão Operacional. 
 

O Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios – SAAETRI, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei nº 3.995 de 24 de janeiro de 2014; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Instituir Comissão de Planejamento, Coordenação e Gestão Operacional. 

Art. 2° - Fica a comissão composta pelos servidores públicos abaixo mencionados, que 
compõe o quadro funcional do SAAETRI, a saber: 

a) Carla Nataly Anastácio de Souza; 
b) Djair Léo Dias Valente; 
c) Patrícia Kopke Lima; 
d) Jocimar Rodrigues Martins; 
e) Sérgio Lopes Correa; 
f) Waldenir da Costa Mello; 
g) Gisely Salvado Ribeiro;  
h) Luiz Ricardo Lopes Correa. 

Art. 3º - O trabalho da Comissão será exercido por 06 (seis) meses, podendo ser renovado por 
igual prazo, mediante autorização do Diretor desta Autarquia, demonstrada a necessidade. 

Art. 4° – Fica estabelecido a título de pró-labore o pagamento de 75 UFMTR para cada 
servidor da Comissão, divididos por 06 (seis) meses. 

Art. 5º - Esta resolução produzirá efeitos a partir de 01/01/2026, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Três Rios, 05 de janeiro de 2026. 

 

Luciano de Miranda Mascarenhas 
Diretor  
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE TRÊS RIOS – CODETRI 
CNPJ/MF nº 08.492.490/0001-00                                            NIRE 33.3.0028025-1 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA – 05/02/2026 
Página 2 de 1 

 
denominado, situado à Avenida Odilon Gomes Assumpção. Assim deliberaram os sócios:
Aprovado por unanimidade dos Sócios a redução do capital social em R$ 836.939,30
(Oitocentos e trinta e seis mil, novecentos e trinta e nove reais e trinta centavos).
Sendo reduzido proporcionalmente às cotas de cada sócio o montante do valor de R$ 
836.939,30 (Oitocentos e trinta e seis mil, novecentos e trinta e nove reais e trinta centavos),
divididos proporcionalmente por ações que correspondem ao Sócio Majoritário Município 
de Três Rios – PMTR com 99,54207% (Noventa e nove inteiros e cinquenta e quatro 
mil duzentos e sete centésimos de milésimo por cento) equivalente R$ 3.071.654,57
(Três milhões, setenta e um mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e 
sete centavos); e Sócio Minoritário Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios 
– SAAETRI com 0,45793% (Zero inteiros, quarenta e cinco mil setecentos e noventa e 
três centésimos de milésimo por cento.) equivalente a R$ 14.130,63 (Quatorze mil, cento 
e trinta reais e sessenta três centavos). Deste modo, o Capital Social que era de 
3.922.724,50 (Três milhões, novecentos e vinte e dois mil, setecentos e vinte e quatro reais 
e cinquenta centavos), reduzindo R$ 836.939,30 (Oitocentos e trinta e seis mil, 
novecentos e trinta e nove reais e trinta centavos), o CAPITAL SOCIAL passará a ser 
de R$ 3.085.785,20 (Três milhões, oitenta e cinco mil, setecentos e oitenta e cinco reais 
e vinte centavos). O Presidente da assembleia, dando prosseguimento, passa ao: item (2)
– Assuntos Gerais. Fazendo uso da palavra o acionista minoritário parabeniza a gestão 
com resultado. O Presidente da assembleia agradece pelos resultados obtidos e os 
propósitos atingidos. Solicita à Diretoria que abra o processo administrativo no Município de 
Três Rios com os devidos procedimentos de transferência da titularidade, e; para constar no 
patrimônio do Município e seu contábil. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por
encerrada esta AGE seguindo e assinadas por todos os presentes e por mim, Carlos 
Fernando Ferreira, secretário da presente. 

Jonas Mascarenhas Macedo
PREFEITO

MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS
Presidente da assembleia

Luciano de Miranda Mascarenhas
DIRETOR

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE TRÊS RIOS – SAAETRI

Secretário da assembleia

DIRETORIA EXECUTIVA

Leonardo de Oliveira Coelho

Diretor Presidente
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Marco Antônio Silva

Diretor de Operações

Antônio Magno Teixeira de Siqueira

       Diretor de Administração e Finanças

CONSELHO FISCAL

Oscar Ferreira Salgueiro de Castro

Presidente do Conselho de Fiscal

CONSELHO ADMINISTRAÇÃO

Walter Antônio dos Santos Vieira

Presidente do Conselho de Administração
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ATO DA PRESIDÊNCIA N° 010 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 
 
 

CONSIDERANDO que o dia 17 de fevereiro (terça-feira) é feriado de Carnaval; 
 

CONSIDERANDO o Decreto nº 57.505, de 02 de fevereiro de 2026, do 
Governo do Estado do Rio de Janeiro, e 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº 7.556 de 02 de fevereiro de 2026 do Poder 

Executivo, 
 

 
R E S O L V E 

 
Tornar Ponto Facultativo os dias 13 de fevereiro (sexta-feira), 16 de fevereiro 

(segunda-feira) e 18 de fevereiro (quarta-feira) de 2026. 
 

 
Três Rios, 09 de fevereiro de 2026. 

 
 

Antônio Carlos Canavez Coelho 
Presidente  
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE TRÊS RIOS – SAAETRI  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2026 
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios, por intermédio do Departamento de Licitações, 
torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico - Processo nº 7290/2025. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, em um período de 12 (doze) meses, para aquisição de materiais 
para ser utilizados pelo Setor de Almoxarifado (estoque), sendo: caneta, lápis, notas adesivas, pastas, 
bloco de notas, borracha, corretivos, etiquetas, grampos, clips, papel e caixas de arquivo, para atender 
as necessidades diárias do SAAETRI para serviços burocráticos, conforme condições estabelecidas no 
Edital convocatório e seus anexos. Data da sessão de pregão: 03/03/2026, às 09:30, no sítio 
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br. Os interessados poderão retirar o Edital e seus 
anexos no referido site e/ou no site do SAAETRI: www.saaetri.com.br. Aprovado e autorizado pela 
Autoridade Competente: Luciano de Miranda Mascarenhas – Diretor. 
 
 
 

Bio 10/02/2026 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE TRÊS RIOS – SAAETRI  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2026 
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios, por intermédio do Departamento de Licitações, 
torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico - Processo nº 7290/2025. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, em um período de 12 (doze) meses, para aquisição de materiais 
para ser utilizados pelo Setor de Almoxarifado (estoque), sendo: caneta, lápis, notas adesivas, pastas, 
bloco de notas, borracha, corretivos, etiquetas, grampos, clips, papel e caixas de arquivo, para atender 
as necessidades diárias do SAAETRI para serviços burocráticos, conforme condições estabelecidas no 
Edital convocatório e seus anexos. Data da sessão de pregão: 03/03/2026, às 09:30, no sítio 
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br. Os interessados poderão retirar o Edital e seus 
anexos no referido site e/ou no site do SAAETRI: www.saaetri.com.br. Aprovado e autorizado pela 
Autoridade Competente: Luciano de Miranda Mascarenhas – Diretor. 
 
 
 

Bio 10/02/2026 

EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 90050/2025 
PROCESSO Nº 16332/2024 
OBJETO: Registro de Preços para contratação de 
serviços de exames especializados de imagem em 
cardiologia, urologia, ginecologia, neurologia além 
de cintilografias e ultrassonografias para apoio 
diagnóstico por procedimentos visando atender às 
demandas emergenciais da Coordenação de 
Regulação do Município de Três Rios. 
Em 11 de setembro do ano de 2025, após 
constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
a autoridade competente, Sr. LUIZ ALBERTO 
BARBOSA, HOMOLOGA a adjudicação referente 
ao Processo nº 16332/2024, Pregão nº 90050/2025.  
ADJUDICADO PARA: 
FERNANDO MARIZ DIAGNOSTICO POR 
IMAGEM LTDA, CNPJ 11.777.095/0001-70 – R$ 
3.514.572,00 (três milhões, quinhentos e quatorze 
mil e quinhentos e setenta e dois reais) 
 
CONTRATO Nº 092/2025 
PROCESSO Nº 05649/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90062/2025 
CONTRATADA: MG CONTROLE DE ACESSO 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 23.936.211/0001-
36 
OBJETO: Locação de software de gestão de ponto 
em nuvem, manutenção preventiva e corretiva, 
aquisição de relógios de ponto e bobinas térmicas. 
VALOR GLOBAL: R$ 5.628,00 (cinco mil e 
seiscentos e vinte e oito reais) 
PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 12 
(doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
DATA DE ASSINATURA: 27/01/2026 
 
TERMO ADITIVO Nº 068/20-005 – Omisso no BIO 
de 23/12/2025 
CONTRATO Nº 068/2020 
PROCESSO Nº 6133/2020 
CONTRATADA: SUPRIR EQUIPAMENTOS DE 
ESCRITÓRIO LTDA - ME 
OBJETO DO CONTRATO: Locação de 
impressoras multifuncionais. 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do 
prazo de vigência do contrato por 180 (cento e 
oitenta) dias, a partir de 01/12/2025 a 30/05/2026. 
DATA DE ASSINATURA: 01/12/2025 
 
TERMO ADITIVO Nº 085/21-005 – Omisso no BIO 
de 12/01/2026 
CONTRATO Nº 085/2021 
PROCESSO Nº 4448/2021 
CONTRATADA: JJ COMERCIO DE ALIMENTOS 
TRIRRIENSE EIRELI - EPP 
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços 
para fornecimento de alimentação, para atender as 
necessidades da secretaria de Saúde. 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do 
prazo de vigência do contrato por 12 (doze) meses, 
a partir de 29/12/2025 a 28/12/2026 
DATA DE ASSINATURA: 23/12/2025 

 
TERMO ADITIVO Nº 084/21-004 – Omisso no BIO 
de 12/01/2026 
CONTRATO Nº 084/2021 
PROCESSO Nº 4448/2021 
CONTRATADA: CLARA RESTAURANTE E 
PIZZARIA EIRELI 
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços 
para fornecimento de alimentação, para atender as 
necessidades da secretaria de Saúde. 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do 
prazo de vigência do contrato por 12 (doze) meses, 
a partir de 29/12/2025 a 28/12/2026 
DATA DE ASSINATURA: 23/12/2025 
 
TERMO ADITIVO Nº 069/22-007 – Omisso no BIO 
de 21/01/2026 
CONTRATO Nº 069/22-007 
PROCESSO Nº 20513/2022 
CONTRATADA: PEAK AMBIENTTAL LTDA 
OBJETO DO CONTRATO: Fornecimento de postos 
de serviços diversos, para atender as necessidades 
de diversas secretarias do município 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do 
prazo de vigência do contrato por 06 (seis) meses, 
a partir de 01/01/2026 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2026 
 
TERMO ADITIVO Nº 068/20-005 – Omisso no BIO 
de 22/12/2025 
CONTRATO Nº 068/2020 
PROCESSO Nº 6133/2020 
CONTRATADA: SUPRIR EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA - ME 
OBJETO DO CONTRATO: Locação de 
impressoras multifuncionais. 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do 
prazo de vigência do contrato por 180 (cento e 
oitenta) dias, a partir de 01/12/2025 
DATA DE ASSINATURA: 01/12/2025 
 
 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO – INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo nº 0316/2026 
O Secretário de Cultura e Turismo Gustavo 
Cerqueira de Carvalho no uso de suas atribuições 
conferidas pelo Decreto Municipal nº 5712/2017, 
com fulcro no art. 74, inciso lI da Lei 14.133/2021, 
bem como no art. 3º, XXII do Decreto Municipal nº 
7.167/2024, conforme termo de referência, 
AUTORIZA a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, 
em favor da Empresa REFRÃO PRODUCOES 
ARTISRICAS LTDA CNPJ:49.0001473/0001-00 no 
valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil 
reais), à conta do exercício financeiro em curso, 
com observância das formalidades legais. 
Três Rios, 26 de janeiro de 2026 
Gustavo Cerqueira de Carvalho - Secretário de 
Cultura e Turismo 
 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO – INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO 
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Processo Administrativo nº636/2026 
O Secretário de Cultura e Turismo no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto Municipal nº 
5712/2017, com fulcro no art. 74, inciso II da Lei 
14.133/2021, bem como no art. 3º, XXII do Decreto 
Municipal nº 7.167 /2024, conforme termo de 
referência, AUTORIZA a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, em favor da Empresa Felipe Santos 
de Oliveira (CNPJ nº 45.847.490/0001-02), no valor 
de R$12 .000,00 (doze mil reais), à conta do 
exercício financeiro em curso, com observância das 
formalidades legais. 
Três Rios, 28 de janeiro de 2026 
Gustavo Cerqueira de Carvalho - Secretário de 
Cultura e Turismo 
 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO – INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo nº364/2026 
O Secretário de Cultura e Turismo no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto Municipal nº 
5712/2017, com fulcro no art. 74, inciso II da Lei 
14.133/2021, bem como no art. 3º, XXII do Decreto 
Municipal nº 7.167 /2024, conforme termo de 
referência, AUTORIZA a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, em favor da Empresa Devanil 
Gonçalves Filho (CNPJ nº 21.519.856/0001-48), no 
valor de R$20.000,00 (vinte mil reais), à conta do 
exercício financeiro em curso, com observância das 
formalidades legais. 
Três Rios, 27 de janeiro de 2026 
Gustavo Cerqueira de Carvalho - Secretário de 
Cultura e Turismo 
 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO – INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo nº 597/2026 
O Secretário de Cultura e Turismo Gustavo 
Cerqueira de Carvalho no uso de suas atribuições 
conferidas pelo Decreto Municipal nº 5712/2017, 
com fulcro no art. 74, inciso lI da Lei 14.133/2021, 
bem como no art. 3º, XXII do Decreto Municipal nº 
7.167 /2024, conforme termo de referência, 
AUTORIZA a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, 
em favor da Empresa M.F.A.G - PRODUCAO 
ARTISTICA LTDA- CNPJ:08.827.674/0001-76 no 
valor de R$170.000,00 (cento e setenta mil reais), à 
conta do exercício financeiro em curso, com 
observância das formalidades legais. 
Três Rios, 26 de janeiro de 2026 
Gustavo Cerqueira de Carvalho - Secretário de 
Cultura e Turismo 
 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO – INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO 
O Secretário de Cultura e Turismo Gustavo 
Cerqueira de Carvalho no uso de suas atribuições 
conferidas pelo Decreto Municipal nº 5712/2017, 
com fulcro no art. 74, inciso lI da Lei 14.133/2021, 
bem como no art. 3º, XXII do Decreto Municipal nº 
7.167 /2024, conforme termo de referência, 
AUTORIZA a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, 
em favor da empresa PAGODEIRA 

EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LTDA - 
CNPJ:45.341.491/0001-72 no valor de R$ 
140.000,00 (cento e quarenta mil reais), à conta do 
exercício financeiro em curso, com observância das 
formalidades legais. 
Três Rios, 26 de janeiro de 2026 
Gustavo Cerqueira de Carvalho - Secretário de 
Cultura e Turismo 
 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO – INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo nº 655/2026 
O Secretário de Cultura e Turismo Gustavo 
Cerqueira de Carvalho no uso de suas atribuições 
conferidas pelo Decreto Municipal nº 5712/2017, 
com fulcro no art. 74, inciso lI da Lei 14.133/2021, 
bem como no art. 3 º, XXII do Decreto Municipal nº 
7.167 /2024, conforme 
termo de referência AUTORIZA a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, em favor da 
Empresa 
BATUCADA DU NOSSO BLOCO LTDA- CNPJ: 
48.885.234/0001-90 no valor de R$ 35.000,00 
(trinta e cinco mil reais) à conta do exercício 
financeiro em curso, com observância das 
formalidades legais. 
Três Rios, 29 de janeiro de 2026 
Gustavo Cerqueira de Carvalho - Secretário de 
Cultura e Turismo 
 



www.tresrios.rj.gov.br

Boletim Informativo Oficial do Município de Três Rios
BIO N° 2.217 - Poder Executivo

Três Rios, 10 de Fevereiro de 2026

11

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 239/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90050/2025 
PROCESSO Nº 16332/2024 
EMPRESA: FERNANDO MARIZ DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA, CNPJ 11.777.095/0001-70 
OBJETO DA ATA: Registro de Preços para contratação de serviços de exames especializados de imagem em 
cardiologia, urologia, ginecologia, neurologia além de cintilografias e ultrassonografias para apoio diagnóstico 
por procedimentos visando atender às demandas emergenciais da Coordenação de Regulação do Município de 
Três Rios. 
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP. 
DATA DE ASSINATURA: 17/09/2025 

Item  Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
4 ECOCARDIOGRAFIA FETAL. UNID. 426 R$ 245,00 R$ 104.370,00 
6 ANGIOTOMOGRAFIA. UNID. 222 R$ 420,00 R$ 93.240,00 

9 CORE BIOPSIA GUIADA POR USG. (participação exclusiva 
para microempresas e empresas de pequeno porte) UNID. 48 R$ 483,00 R$ 23.184,00 

11 RNM MAMAS. UNID. 162 R$ 880,00 R$ 142.560,00 

12 
USG OBSTETRICA TRANSNUCENCIA NUCAL.  

(participação exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte) 

UNID. 192 R$ 119,00 R$ 22.848,00 

13 BIÓPSIA DE PRÓSTATA (guiada por ultrassom + Análise 
Histopatológica). UNID. 252 R$ 690,00 R$ 173.880,00 

19 MAMOGRAFIA BILATERAL PARA RASTREAMENTO. UNID. 3270 R$ 80,00 R$ 261.600,00 

20 DENSITOMETRIA ÓSSEA DUO-ENERGÉTICA DE COLUNA 
(VERTEBRAS LOMBARES E/OU FÊMUR). UNID. 1008 R$ 80,00 R$ 80.640,00 

21 ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL. UNID. 1920 R$ 99,00 R$ 190.080,00 
22 ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINÁRIO. UNID. 990 R$ 87,00 R$ 86.130,00 
23 ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULACAO. UNID. 1368 R$ 90,00 R$ 123.120,00 

24 
ULTRASSONOGRAFIA MAMARIA BILATERAL.  

(participação exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte) 

UNID. 750 R$ 88,00 R$ 66.000,00 

25 
ULTRASSONOGRAFIA TRANSFONTANELA.  

(participação exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte) 

UNID. 120 R$ 95,00 R$ 11.400,00 

26 ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL. UNID. 1392 R$ 80,00 R$ 111.360,00 

27 
ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE AORTA E VASOS 

ILIACOS.  
(participação exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte) 

UNID. 72 R$ 140,00 R$ 10.080,00 

29 ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE MEMBROS 
INFERIORES E SUPERIORES. UNID. 1476 R$ 150,00 R$ 221.400,00 

38 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA 
CERVICAL. UNID. 550 R$ 200,00 R$ 110.000,00 

39 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA LOMBO-

SACRA. 
(participação exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte) 

UNID. 240 R$ 200,00 R$ 48.000,00 

40 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA 

TORACICA. 
(participação exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte) 

UNID. 138 R$ 200,00 R$ 27.600,00 

41 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE FACE / SEIOS DA 
FACE / ARTICULACOES TEMPORO-MANDIBULARES. UNID. 656 R$ 200,00 R$ 131.200,00 

42 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO PESCOCO. 

(participação exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte) 

UNID. 86 R$ 320,00 R$ 27.520,00 

43 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE SELA TURCICA. 
(participação exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte) 
UNID. 20 R$ 310,00 R$ 6.200,00 

46 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ARTICULACOES 

DE MEMBRO SUPERIOR. 
(participação exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte) 

UNID. 114 R$ 200,00 R$ 22.800,00 

47 

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE SEGMENTOS 
APENDICULARES - (BRACO, ANTEBRAÇO, MÃO, COXA, 

PERNA, PÉ). 
(participação exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte) 

UNID. 90 R$ 200,00 R$ 18.000,00 

49 
TOMOGRAFIA DE HEMITORAX, PULMÃO OU DO 

MEDIASTINO. 
(participação exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte) 

UNID. 20 R$ 360,00 R$ 7.200,00 
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51 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ARTICULACOES 

DE MEMBRO INFERIOR. 
(participação exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte) 

UNID. 108 R$ 200,00 R$ 21.600,00 

54 
RESSONANCIA MAGNETICA DE TORAX. 

(participação exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte) 

UNID. 40 R$ 300,00 R$ 12.000,00 

55 RESSONANCIA MAGNETICA DE ABDOMEN SUPERIOR. UNID. 314 R$ 320,00 R$ 100.480,00 

56 RESSONANCIA MAGNETICA DE BACIA / PELVE / 
ABDOMEN INFERIOR. UNID. 1110 R$ 320,00 R$ 355.200,00 

58 
RESSONANCIA MAGNETICA DE VIAS 

BILIARES/COLANGIORRESSONANCIA. 
(participação exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte) 

UNID. 86 R$ 400,00 R$ 34.400,00 

59 
RESSONÂNCIA MAGNÈTICA MULTIPARAMÈTRICA DA 

PROSTATA. 
(participação exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte) 

UNID. 20 R$ 620,00 R$ 12.400,00 

60 
RESSONANCIA MAGNETICA DE ARTICULACAO 

TEMPORO-MANDIBULAR (BILATERAL). 
(participação exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte) 

UNID. 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 

61 RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA 
CERVICAL/PESCOÇO. UNID. 706 R$ 300,00 R$ 211.800,00 

63 
RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA TORACICA. 

(participação exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte) 

UNID. 156 R$ 300,00 R$ 46.800,00 

64 RESSONANCIA MAGNETICA DE CRANIO. UNID. 836 R$ 300,00 R$ 250.800,00 

65 
RESSONANCIA MAGNETICA DE SELA TURCICA. 

(participação exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte) 

UNID. 80 R$ 430,00 R$ 34.400,00 

66 RESSONANCIA MAGNETICA DE MEMBRO SUPERIOR 
(UNILATERAL). UNID. 686 R$ 330,00 R$ 226.380,00 

67 
CONTRASTE PARA REALIZAÇÃO DE TOMOGRAFIA 

COMPUTADORIZADA. 
(participação exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte) 

UNID. 300 R$ 124,00 R$ 37.200,00 

68 
CONTRASTE PARA REALIZAÇÃO DE RESSONÂNCIA 

MAGNÉTICA. 
(participação exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte) 

UNID. 300 R$ 149,00 R$ 44.700,00 
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Informativo VISA/TR n º  001/2026 
 
Assunto: Comunicação de Risco nº 07/2026 – VISA – Proibição de  fórmulas  
infantis da empresa NESTLE BRASIL LTDA.  - CNPJ:  60.409.075/0001-52 
 
Em conformidade e cumprimento da solicitação descrita no Ofício Circular 
SES/SUPVS nº 2 de 09/01/2026 e na Resolução RE n.º 32, de 6/01/2026, 
publicada no D.O.U em 07/01/2026, Edição: 4, Seção: 1, Página: 461,  o  
GERENTE-GERAL  DE  INSPEÇÃO  E  FISCALIZAÇÃO  SANITÁRIA  DA  AGÊNCIA  
NACIONAL  DE VIGILÂNCIA  SANITÁRIA,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  
confere  o  art.  140,  aliado  ao  art.  203,  I,  §  1º  do Regimento  Interno 
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10/12/2021 
e o art. 6º, da Lei nº 9.782, de 26/01/1999, resolve: 
 
Motivação: Considerando o comunicado de recolhimento voluntário.  
 
Ação: Proibir a comercialização, distribuição, uso e o recolhimento dos lotes 
dos seguintes produtos. 
  
1. Empresa: NESTLE BRASIL LTDA. - CNPJ: 60.409.075/0001-52. 
 
2. Produtos:  
1)  fórmula  infantil  para  lactentes NESTOGENO  0-6  MESES:  registro  nº  
4.0076.1623,  800  g,  lotes  5341046041  (fabr .  07/12/2025), 5342046041  
(08/12/2025), 5343046041  (09/12/2025) e 5344046041  (10/12/2025),  
todos com validade até  01/03/2027;   
 
2)  fórmula  infantil  para  lactentes  NAN  SUPREME  PRO  0-6  MESES:  
registro  nº 6.5965.0180, 400 g,  lotes 5321046041 e 5321046043  (fabr . 
17/11/2025), validade até 01/08/2027, e 800 g,  lotes  5319046041  
(15/11/2025),  5320046041  (16/11/2025)  e  5321046041  (17/11/2025),  
todos  com validade  até  01/08/2027;   
 
3)  fórmula  infantil  de  seguimento  para  lactentes  NAN  SUPREME  PRO  
6-12 MESES:  registro  nº  6.5965.0179,  800  g,  lotes  5324046041  
(20/11/2025),  5325046041  (21/11/2025)  e 5326046041 (22/11/2025),  
todos com validade  até 01/08/2027;  
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4)  fórmula  infantil de  seguimento para crianças  de  primeira  infância  
NANLAC  SUPREME  PRO  1-3  ANOS:  registro  nº  6.5965.0181,  800  g,  lotes 
5301046041  (28/10/2025) e 5302046041  (29/10/2025), validade  até 
01/10/2026, e  lotes 5338046041 (04/12/2025),  5339046041 (05/12/2025)  e  
5340046041  (06/12/2025),  validade  até  01/12/2026;   
 
5) fórmula infantil de seguimento para crianças de primeira infância 
NANLAC COMFOR 1-3 ANOS: registro nº 09/01/2026, 1,6  kg,  lotes  
53360460V4,  53370460V1,  53380460V1,  53390460V1  e  53390460V2  
(fabr. 05/12/2025), e  lote 53430460V2  (12/12/2025),  todos com validade 
até 01/11/2026, bem como 800 g, lotes  5327046041  e  5327046043  
(23/11/2025),  5328046041  (24/11/2025),  5336046041  (02/12/2025), 
5337046041 (03/12/2025) e 5338046041 (04/12/2025), com validade até 
01/11/2026 ou 01/12/2026;  
 
6) fórmula  infantil  para  lactentes  NAN  SCIENCE  PRO  SENSITIVE:  registro  
nº  6.5965.0095,  800  g,  lote 5323046041  (fabr .  19/11/2025),  validade  até  
01/08/2027;  e  
 
7)  fórmula  infantil  para  lactentes  e  de seguimento  para  lactentes  e  
crianças  de  primeira  infância  destinada  a  necessidades  dietoterápicas 
específicas com  restrição de  lactose e à base de aminoácidos  livres 
ALFAMINO: registro nº 6.5965.0162, 400 g, lotes 51060017Y1 (16/04/2025, 
validade até 16/04/2027), 51540017Y1 (03/06/2025, validade até 
03/06/2027) e 52720017Y2  (29/09/2025, validade até 29/09/2027), devido 
ao  risco de contaminação por cereulide, toxina produzida por Bacillus cereus, 
capaz de causar efeitos adversos após o consumo do alimento,  tais  como  
vômitos  persistentes,  diarreia  ou  letargia  incomum.   
 
Foram infringidos o art. 48 do Decreto-Lei nº 986/1969 e o art. 4º da RDC nº 
724/2022, à luz do art. 7º da Lei nº 9.782/1999 e do art. 8º da RDC nº 
655/2022. 
 

Coordenação Municipal de Vigilância Sanitária 
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Informativo VISA/TR n º  002/2026 
 
Assunto: Comunicado Extravio de Carga 
 
Ação: Notificação à  Autoridade  Policial (DECON/PCERJ),  por tratar de 
prova de crime. 
 
Em conformidade e cumprimento da solicitação descrita no Ofício Circular 
SES/SUPVS nº 4 de 19/01/2026 e registro de ocorrência nº 078-06343/2025 
da 78ª Delegacia de Polícia, informamos o extravio / roubo / furto de  carga  
da  Empresa Oncoprod  Distribuidora  de  Prod.  Hospitalares  e  Oncológicos 
LTDA, CNPJ 04.307.650/0025-02, produto RADICAVA 1,5 MG IV 20ML 2 
AMP, LOTE: 250153 , VALIDADE: 31/10/2026. Recomenda-se, caso localizado  
algum  produto,  à  imediata  notificação  à  Autoridade  Policial 
(DECON/PCERJ),  por tratar de prova de crime. 
 
 
 

Coordenação Municipal de Vigilância Sanitária 
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Informativo VISA/TR n º  003/2026 
 
Assunto: ALERTA RÁPIDO DE NOTIFICAÇÃO DE DESVIO DE QUALIDADE OU 
RECOLHIMENTO  
 
Em conformidade e cumprimento da solicitação descrita no Ofício Circular 
SES/SUPVS nº 5 de 19/01/2026 comunicamos o alerta rápido da ANVISA para 
ciência e providências cabíveis do produto “IMBRUVICA” com desvio de 
qualidade da empresa: JANSSEN-CILAG FARMACÊUTICA LTDA. No caso de 
localização de produto falso, recomenda-se a imediata notificação à 
autoridade policial (DECON/PCERJ), antes de determinar a inutilização do 
mesmo, por se tratar de prova de crime. 
  
1. Classe de Risco do desvio de Qualidade: Falsificação. 
2. Produto: IMBRUVICA.  
3. Número de registro: Apresentação em cápsulas não possui registro. 
4. Princípio ativo: IBRUTINIBE.   5. Forma Farmacêutica: Cápsula. 
6. Concentração: 140 mg.          7. Lote: NIS7G01 e NJS7J00. 
8. Data de Validade: 08/2026(NIS7G01) e 06/2026 (NJS7J00). 
9. Unidades farmacotécnicas por apresentação: 90. 
10. Detentora do registro: JANSSEN-CILAG FARMACÊUTICA LTDA. 
11. Fabricante: CATALENT CTS, LLC (10245 HICKMAN MILLS DR, KANSAS CITY, 
MISSOURI (MO) 64137,KANSAS CITY/ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA). 
12. E-mail: sac@janbr.jnj.com.    13. Ação Proposta: Apreensão e Inutilização.  
14. Detalhes do desvio de qualidade/motivação do recolhimento: 
Recebimento de comunicado da detentora do registro, confirmando a 
falsificação dos lotes NIS7G01 e NJS7J00 do Imbruvica® 140mg, rotulagem em 
português, considerando que tais lotes não corresponderem a lotes de 
Imbruvica importado ao Brasil, bem como a apresentação em cápsulas não 
possui registro no país.  
15. Informações de distribuição incluindo exportação: Para maiores 
informações sobre exportação ou destino do(s) lote(s), favor entrar em 
contato diretamente com a empresa - sac@janbr.jnj.com 
 
 

Coordenação Municipal de Vigilância Sanitária 



www.tresrios.rj.gov.br

Boletim Informativo Oficial do Município de Três Rios
BIO N° 2.217 - Poder Executivo

Três Rios, 10 de Fevereiro de 2026

17



www.tresrios.rj.gov.br

Boletim Informativo Oficial do Município de Três Rios
BIO N° 2.217 - Poder Executivo

Três Rios, 10 de Fevereiro de 2026

18



www.tresrios.rj.gov.br

Boletim Informativo Oficial do Município de Três Rios
BIO N° 2.217 - Poder Executivo

Três Rios, 10 de Fevereiro de 2026

19



www.tresrios.rj.gov.br

Boletim Informativo Oficial do Município de Três Rios
BIO N° 2.217 - Poder Executivo

Três Rios, 10 de Fevereiro de 2026

20

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE TRÊS RIOS/RJ

Decreto nº 7.554, de 27 de janeiro de 2026. Página 1 de 12
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Praça São Sebastião, 81, Centro, Três Rios/RJ – Telefone: +55 24 2252-0266
www.tresrios.rj.gov.br – gabinete@tresrios.rj.gov.br

DECRETO Nº 7.554 DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe  sobre  a  Programação  Financeira, 
estabelece o Cronograma de Execução Mensal 
de  Desembolso,  as  Metas  Bimestrais  de 
Arrecadação  da  Receita  para  o  Exercício 
Financeiro de 2026 e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais, 
especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso I, do art. 43, e inciso II, do art. 136, da 
Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO o disposto no art. 15, da Lei nº 5.355, de 22 de dezembro de 2025 – Lei 
de Diretrizes Orçamentárias; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º, da Lei nº 5.356, de 22 de dezembro de 2025 – Lei 
Orçamentária Anual; 

CONSIDERANDO o cumprimento das diretrizes estabelecidas nos arts. 8º, 9º e 13 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como a 
necessidade de manutenção do equilíbrio fiscal do Município; 

CONSIDERANDO a necessidade de especificar as medidas a serem adotadas para o 
combate à evasão e à sonegação fiscal, em cumprimento ao disposto no art. 13, da Lei 
Complementar nº 101/2000;

CONSIDERANDO, sobretudo, o princípio do equilíbrio orçamentário, que preza por limitar 
os  gastos  públicos,  não  devendo  a  despesa  ultrapassar  a  receita  prevista  para  o 
correspondente período.

DECRETA: 

Art.  1º Ficam estabelecidas  as  Metas  Bimestrais  de  Arrecadação  da  receita  total  do 
Município, para o exercício financeiro de 2026, conforme discriminação constante no Anexo 
I, deste Decreto.
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Parágrafo único. As metas bimestrais de arrecadação de que trata o caput deste artigo, 
serão avaliadas ao final de cada bimestre pela Secretaria Municipal de Fazenda, Finanças e 
Desenvolvimento Econômico, e o respectivo resultado enviado à Secretaria Municipal de 
Governo e à Controladoria Geral do município. 

Art. 2º Ficam estabelecidas as medidas de combate à evasão e à sonegação fiscal relativas 
aos  tributos  cuja  arrecadação  é  de  competência  exclusiva  do  Município,  conforme 
discriminação constante no Anexo II, deste Decreto. 

Parágrafo único. As medidas descritas neste Decreto, integram o planejamento fiscal de 
cada tributo e corroboram para o atingimento das metas bimestrais de arrecadação de que 
trata o Anexo I. 

Art. 3º Fica estabelecido o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, a que alude o 
art. 8º, da Lei Complementar nº 101/2000, na forma disposta no Anexo III, deste Decreto. 

Art.  4º As  unidades  orçamentárias  deverão  efetuar  seus  empenhos  considerando  a 
necessidade de adoção de medidas de racionalização de custos. 

Art. 5º A programação financeira estabelecida neste Decreto será reavaliada, caso as 
receitas previstas no Anexo I não se realizem em decorrência de riscos fiscais. 

Art. 6º Na programação da despesa, não se poderá fixar despesas sem que estejam 
definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente instituídas as unidades executoras, 
ressalvados os casos de calamidade pública formalmente reconhecidos, na forma do art. 
167, § 3º, da Constituição Federal. 

Art. 7º Incumbe às Comissões de Planejamento e Execução Orçamentária do Município, dar 
ciência à Controladoria Geral do município e a Secretaria Municipal de Fazenda, Finanças e 
Desenvolvimento Econômico, nos termos e prazos fixados pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Rio de Janeiro, avaliar o cumprimento das metas ora estabelecidas, emitindo relatório 
com as providências recomendadas para cada bimestre seguinte.

Art.  8º Incumbe  à  Secretaria  Municipal  de  Fazenda,  Finanças  e  Desenvolvimento 
Econômico, em conjunto com os gestores dos fundos, adotar as medidas necessárias ao 
cumprimento das metas estabelecidas para a Administração Direta, bem como ajustar a 



www.tresrios.rj.gov.br

Boletim Informativo Oficial do Município de Três Rios
BIO N° 2.217 - Poder Executivo

Três Rios, 10 de Fevereiro de 2026

22

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE TRÊS RIOS/RJ

Decreto nº 7.554, de 27 de janeiro de 2026. Página 3 de 12
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Praça São Sebastião, 81, Centro, Três Rios/RJ – Telefone: +55 24 2252-0266
www.tresrios.rj.gov.br – gabinete@tresrios.rj.gov.br

realização de despesas ao Cronograma de Execução Mensal de Desembolso compatível com 
o ingresso das receitas a cada período, para dar fiel cumprimento do art. 40, V, c) da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021; e dos arts. 8º, 9º e 13 da Lei Complementar nº 101/2000. 

Art. 9º As Metas Fiscais a partir desta publicação deverão ser encaminhadas em conjunto 
com  a  LOA  –  Lei  Orçamentária  Anual,  anualmente  nos  termos  dispostos  na  Lei 
Complementar nº 101/2000. 

Art. 10. À Secretaria Municipal de Fazenda, Finanças e Desenvolvimento Econômico é 
atribuída a função de controle da execução orçamentária do exercício de 2026, competindo 
a seu titular adotar as providências necessárias à distribuição das quotas bimestrais de 
despesas,  bem  como  determinar  a  limitação  de  empenho  quando  as  Comissões  de 
Planejamento e Execução Orçamentária e a Controladoria Geral, assim sugerirem. 

Art. 11. Ficam ressalvadas ao cumprimento das metas, as receitas oriundas de emendas 
parlamentares, convênios, além das receitas extemporâneas como recursos advindos de 
Calamidade Nacional.
Parágrafo  único. A  celebração  de  convênios,  acordos  ou  demais  compromissos 
congêneres em que incida contrapartida do Tesouro Municipal deverá ser submetida à 
Secretaria Municipal de Fazenda, Finanças e Desenvolvimento Econômico para manifestação 
quanto à existência da disponibilidade de recursos orçamentários.

Art. 12. É de responsabilidade dos ordenadores de despesas dos órgãos, fundos e entidades 
da Administração direta ou indireta, no âmbito de suas competências e de suas unidades 
orçamentárias,  compatibilizar  suas  despesas  para  atender  ao  disposto  neste  decreto, 
procedendo,  tempestivamente  e  caso  necessário  em  oportuna  avaliação,  à  rescisão 
contratual, redução parcial dos objetos dos contratos ou descontinuidade de serviços em 
relação  ao  prazo  estabelecido,  de  acordo  com  as  dotações  orçamentárias  que  se 
consubstanciam no poder de gasto, segundo o orçamento anual vigente.

Art. 13. Fazem parte do presente decreto, os seguintes anexos: 
I – Metas Bimestrais de Arrecadação da Receita;
II – Medidas de Combate à Evasão e à Sonegação Fiscal; e
III – Cronograma de Execução Mensal de Desembolso.

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação ou por afixação no átrio  
público. 
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Art. 15. Revogam-se todas as disposições em contrário.

Três Rios, 27 de janeiro de 2026.

Jonas Mascarenhas Macedo
Prefeito
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 d
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 c

o
n
fo

rm
e 

im
ag

en
s 

aé
re

as
 o

rt
o
rr

et
if

ic
ad

as
 (

g
eo

rr
ef

er
en

ci
am

en
to

);

d
) 

R
ev

is
ão

 d
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p
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 c
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 c
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 d
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 c
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 d
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 d
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 d
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 d
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 p
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Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios 
Rua XIV de dezembro, n° 412 – centro – Três Rios/RJ – CEP 25802-210  
Tel.: (24) 2251-6950  

Modelo v02.03.2024 Página 1 de 1 
 

DISPENSA 
 
 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios 
Processo Administrativo nº 344/2026 
Dispensa de Licitação sem disputa 
Fundamento legal: Artigo 75 da Lei 14.133/2021. 

 

OBJETO 
Contratação direta para prestação de serviços de manutenção em inversor de frequência,  

com a finalidade de atender a demanda  no âmbito do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

de Três Rios.  

 

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA SEM DISPUTA 
A contratação sem licitação se faz necessária em razão da urgência da prestação de serviços, 

visto que o evento ocorrerá  em curto prazo e a realização de um processo licitatório 

inviabilizaria o cumprimento dos prazos. 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA 
Iniciando  8hs do dia 11/02/2026   e encerrando dia   às 17hs do dia 13/02/2026. 

compras@saaetri.com.br 

 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 
Nome: James Chartuni Bandeira 

Cargo: Chefe do Setor Operacional 

Data:10/02/2026 

 

AUTORIZAÇÃO  DA  AUTORIDADE COMPETENTE 
Autorizo a contratação por dispensa de licitação, nos termos do Art.75 da Lei nº 14.133/2021. 

Nome: Luciano Miranda Mascarenhas 

Cargo :Diretor da Autarquia 

Data: 10/02/2026 
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Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios 
Rua XIV de dezembro, n° 412 – centro – Três Rios/RJ – CEP 25802-210 Tel.: (24) 2251-6950 

EXTRATO DE DISPENSA 
 

DE LICITAÇÃO SEM DISPUTA Nº 594/2026 
 

OBJETO: Contratação para serviços personalizados em comunicação visual. 

 

CONTRATADO: L M BARBOSA DA SILVA IMPRESSÃO E COMPANHIA 

 

CNPJ: 10.239.830/0001-20. 

 

VALOR GLOBAL:R$ 11.068,10(onze mil e sessenta e oito reais e dez centavos) 

 

PRAZO: O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do  

contrato. 

 

DATA DA ASSINATURA:06/02/2026. 

 

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: Artigo 75, da Lei 14.133/2021. 

 

FUNDAMENTAÇÃO DO ATO: Artigo 72, § Único. 

 

Luciano de Miranda Mascarenhas 
 

Diretor do SAAETRI 
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EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE
Conforme artigos 21, 22 e 23, da Lei Municipal nº 3346 de 23 de dezembro de 2009.

Termo de Concessão de Benefício Fiscal

Processo administrativo nº 16.852, de 12 de dezembro de 2025.

Concede por Termo de Compromisso e Responsabilidade ajustados entre o
Município de Três Rios, através da CODETRI, e a empresa SISTEMAS 
COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº CNPJ–
22.931.189/0002-50 , com sede na Rua Do Quincão, nº 651, Centro, Três Rios 
RJ, CEP: 25.807-100.

O Benefício Fiscal terá início a partir de: 01 de janeiro de 2026, pelo período de 10 
anos.

Os benefícios concedidos compreendem aos incisos I, II, III e IV-V do artigo 7º, da 
Lei Municipal 3346/2009, para a Inscrição imobiliária: inscrição imobiliária
01.02.032.0006.000; inscrição municipal 0101023513.

“Observação quanto ao inciso IV e V, do artigo 7º: A alíquota mínima estabelecida 
pelo Artigo 8º - A, da Lei Complementar nº 116/2003 para esta atividade é de 2%.”

Leonardo de Oliveira Coelho
Diretor Presidente

CODETRI
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE TRÊS RIOS/RJ

Portaria nº 92, de 22 de janeiro de 2026. Página 1 de 1
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Praça São Sebastião, 81, Centro, Três Rios/RJ – Telefone: +55 24 2252-0266
www.tresrios.rj.gov.br – gabinete@tresrios.rj.gov.br

PORTARIA Nº 92, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da Lei Orgânica do 

Município;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos nº 68 e 69 da Lei Federal nº 4.320, de 17 

de março de 1964;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1.445, de 23 de abril de 1982 e;

CONSIDERANDO o Manual de Adiantamento elaborado pela Controladoria Geral do 

Município de Três Rios, RESOLVE:

  

DETERMINA, suprimento financeiro no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para 

atender às despesas gerais com a Proteção Social Básica da Secretaria de Assistência 

Social e Direitos Humanos, e fique sob a responsabilidade da servidora VALÉRIA 
DOS SANTOS NOEL,  Matrícula  n° 111.2122,  devendo ser  prestado contas ao 

Departamento de Contabilidade no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do 

recebimento do numerário.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE: 02.03.11 – PROGRAMA DE TRABALHO: 08.244.2021.2056 – NATUREZA 

DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – FONTE DE RECURSO: 1.660 – 

FICHA: 0868.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 22 de janeiro de 2026.

Jonas Mascarenhas Macedo
Prefeito
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE TRÊS RIOS/RJ

Portaria nº 93, de 22 de janeiro de 2026. Página 1 de 1
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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PORTARIA Nº 93, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da Lei Orgânica do 

Município;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos nº 68 e 69 da Lei Federal nº 4.320, de 17 

de março de 1964;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1.445, de 23 de abril de 1982 e;

CONSIDERANDO o Manual de Adiantamento elaborado pela Controladoria Geral do 

Município de Três Rios, RESOLVE:

  

DETERMINA, suprimento financeiro no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para 

atender as pequenas despesas com a Instituição de longa Permanência para Idosos 

(ILPI)  da  Secretaria  de  Assistência  Social  e  Direitos  Humanos,  e  fique  sob  a 

responsabilidade  da  servidora  MICHELI  BENAZZI  DE  OLIVEIRA  SIMAS, 

Matrícula  n°  124.3968,  devendo  ser  prestado  contas  ao  Departamento  de 

Contabilidade no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento do 

numerário.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE: 02.03.11 – PROGRAMA DE TRABALHO: 08.244.2021.2999 – NATUREZA 

DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – FONTE DE RECURSO: 1.660 – 

FICHA: 1000.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 22 de janeiro de 2026.

Jonas Mascarenhas Macedo
Prefeito
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE TRÊS RIOS/RJ

Portaria nº 94, de 22 de janeiro de 2026. Página 1 de 1
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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PORTARIA Nº 94, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da Lei Orgânica do 

Município;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos nº 68 e 69 da Lei Federal nº 4.320, de 17 

de março de 1964;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1.445, de 23 de abril de 1982 e;

CONSIDERANDO o Manual de Adiantamento elaborado pela Controladoria Geral do 

Município de Três Rios, RESOLVE:

  

DETERMINA, suprimento financeiro no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para 

fazer face aos gastos com Proteção Social Especial da Secretaria de Assistência Social 

e Direitos Humanos, e fique sob a responsabilidade da servidora VALÉRIA ERTHAL 
VILLELA, Matrícula n° 124.3835, devendo ser prestado contas ao Departamento de 

Contabilidade no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento do 

numerário.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE: 02.03.11 – PROGRAMA DE TRABALHO: 08.244.2021.2999 – NATUREZA 

DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – FONTE DE RECURSO: 1.660 – 

FICHA: 1000.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 22 de janeiro de 2026.

Jonas Mascarenhas Macedo
Prefeito
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE TRÊS RIOS/RJ

Portaria nº 96, de 22 de janeiro de 2026. Página 1 de 1
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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PORTARIA Nº 96, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 

legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da 

Lei Orgânica do Município; RESOLVE:

TRANSFERE, de ofício e lotação, da Secretaria de Administração e Recursos 

Humanos,  para  a  Controladoria-Geral  do  Munícipio,  o  servidor  IURI  DE 
OLIVEIRA MEDEIROS, ocupante do cargo em comissão de "Coordenador", 

DAS-4, Matrícula nº 124.3875, nomeado pela Portaria nº 304, de 2 de janeiro 

de 2025, não sofrendo alteração de nível  e valor,  mantendo-se o mesmo 

padrão remuneratório percebido, nos termos do inciso II, do art. 41, da Lei nº 

4.950, de 1º de julho de 2022, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 

2026.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 22 de janeiro de 2026.

Jonas Mascarenhas Macedo
Prefeito
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PORTARIA Nº 98, DE 27 DE JANEIRO DE 2026. 
 

Redesigna servidores para comporem o 
Comitê Permanente de Transparência 
Pública, Integridade e Compliance (CTPIC), e 
dá outras providências. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS/RJ, no uso das atribuições legais, 
especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da Lei Orgânica do 
Município, pelo Decreto nº 7.411/2025, que institui o Comitê de Transparência Pública, 
Integridade e Compliance (CTPIC), e em conformidade com a Lei Federal nº 12.527, de 18 
de novembro de 2011, que regula o acesso a informações públicas; 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a efetiva implementação das políticas 
públicas de transparência ativa e passiva, bem como o fortalecimento da cultura de 
integridade no âmbito da Administração Pública Municipal; 

CONSIDERANDO a competência atribuída ao Chefe do Poder Executivo Municipal para 
designar os membros que integrarão o CTPIC, nos termos do art. 4º do Decreto nº 
7.411/2025;  

CONSIDERANDO o Decreto nº 7.545, de 22 de dezembro de 2025, que altera o Decreto 
nº 7.411, de 23 de maio de 2025, para dar nova redação ao art. 10 e acrescer os parágrafos 
“§ 6º e “§ 7º ao art. 4º, e dá outras providências. 
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 7.552, de 15 de janeiro de 2026, que conferiu caráter 
permanente ao Comitê de Transparência Pública, Integridade e Compliance (CTPIC); e 

CONSIDERANDO que a atuação dos membros do Comitê exige notória capacitação, 
comprometimento ético e dedicação técnica à matéria de acesso à informação, 
transparência pública e integridade institucional. 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Ficam redesignados, nas suas respectivas funções, para comporem o Comitê 
Permanente de Transparência Pública, Integridade e Compliance (CTPIC), no âmbito da 
Administração Direta do Município, instituído pelo Decreto nº 7.411, de 23 de maio de 2025, 
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alterado pelo Decreto nº 7.552, de 15 de janeiro de 2026, e pelo Decreto nº 7.545, de 22 
de dezembro de 2025, os servidores abaixo qualificados: 
 
I - Presidente: MANUELLA RAMOS FIGUEIRA, ocupante do cargo em comissão de 
"Coordenador", DAS-4, da Controladoria-Geral, Matrícula n° 124.3781, e responsável pela 
implementação da Lei de Acesso à Informação - LAI no Município de Três Rios, conforme 
Portaria nº 228, de 25 de maio de 2022; 
II - Vice-Presidente: EULER DOS SANTOS SOUZA, lotado na Secretaria de Governo, 
ocupante do cargo efetivo de "Técnico Nível Médio Administrativo", Matrícula n° 111.2173, 
responsável pelo Serviço de Informação ao Cidadão - SIC e Gestão da Plataforma Fala.BR, 
conforme Portaria nº 425, de 9 de agosto de 2023 e Encarregado pelo Tratamento de Dados 
Pessoais - DPO; 
III - Membro: ANA LUIZA DE CARVALHO OLIVEIRA, ocupante do cargo em comissão 
de "Assessor", DAS-3, da Secretaria de Gestão Pública e Compras Governamentais, Matrícula 
n° 124.3719; 
IV - Membro: EDIMILSON GUIMARÃES DE OLIVEIRA FILHO, lotado na Secretaria de 
Tecnologia da Informação e Proteção de Dados, ocupante do cargo efetivo de "Oficial 
Administrativo", Matrícula n° 111.1619; 
V - Membro: ELISA ALVES VIEIRA FURTADO, lotada na Secretaria de Saúde, ocupante 
do cargo efetivo de "Oficial Administrativo", Matrícula n° 111.1576;  
VI - Membro: IURI DE OLIVEIRA MEDEIROS, ocupante do cargo em comissão de 
"Coordenador", DAS-4, da Controladoria-Geral, Matrícula n° 124.3875; e 
VII - Membro: LUCIENE MARIA SILVA ALMEIDA, lotada na Controladoria-Geral, 
ocupante do cargo efetivo de "Oficial Administrativo", Matrícula n° 111.549.  

§1º Os membros ora nomeados deverão, caso ainda não o tenham feito, realizar curso de 
capacitação em acesso à informação, transparência pública ou integridade institucional, 
ofertado por escola de governo ou instituição reconhecida, como a Escola de Contas do 
Tribunal de Contas do Estado (TCE-RJ), Escola Nacional de Administração Pública (ENAP) 
ou Controladoria-Geral da União (CGU), no prazo de até 90 (noventa) dias contados da 
publicação desta Portaria, conforme §2º do art. 4º do Decreto nº 7.411/2025. 

§2º A participação no Comitê dar-se-á com dedicação adicional às atribuições originárias 
do cargo ocupado, fazendo jus à percepção de gratificação na forma do art. 5º, art. 10 do 
Decreto nº 7.411/2025 e do art. 1º do Decreto nº 7.545, de 22 de dezembro de 2025. 
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§3º Na ausência, impedimento e/ou eventual afastamento do Presidente, assumirá o Vice-
Presidente, e no egresso do Vice-Presidente, responderá por este, o primeiro membro, e 
assim sucessivamente. 
 
Art. 2° Deverão ser observados pelos servidores designados para comporem o CTPIC, os 
termos estabelecidos pelo Decreto nº 7.411, 23 de maio de 2025, em especial no que diz 
respeito às suas competências, responsabilidades e objetivos. 
 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições em contrário, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026. 
 
 

Registre- se, publique-se, cumpra-se. 
 

Três Rios, 27 de janeiro de 2026. 
 
 
 

Jonas Mascarenhas Macedo 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 99, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 

legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da 

Lei Orgânica do Município; RESOLVE:

DECLARA VAGO, de acordo com o Art. 61, inciso VII da Lei nº. 1.385, de 23 
de dezembro de 1980, do cargo em comissão de Direção e Assessoramento 
Superior, DAS-2, Controle nº 017/074, Matrícula nº 124.3725, para exercer a 
função  de  “Assistente”,  da  Secretaria  de  Serviços  Públicos,  em razão  do 
falecimento do servidor FRANCISCO DE SOUZA ALVES, produzindo efeitos a 
partir de 25 de janeiro de 2026.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 27 de janeiro de 2026.

Jonas Mascarenhas Macedo 
Prefeito
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PORTARIA Nº 104, DE 28 DE JANEIRO DE 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da Lei Orgânica do 

Município;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos nº 68 e 69 da Lei Federal nº 4.320, de 17 

de março de 1964;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1.445, de 23 de abril de 1982 e;

CONSIDERANDO o Manual de Adiantamento elaborado pela Controladoria Geral do 

Município de Três Rios, RESOLVE:

  

DETERMINA, suprimento financeiro no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para 

pequenas despesas da Secretaria  de Saúde,  e  fique sob a responsabilidade da 

servidora ALINE RAQUEL DA COSTA ALMEIDA, Matrícula n° 124.4105, devendo 

ser prestado contas ao Departamento de Contabilidade no prazo de 90 (noventa) 

dias, a contar da data do recebimento do numerário.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE: 02.02.10 – PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.2014.2038 – NATUREZA 

DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – FONTE DE RECURSO: 1.600 – 

FICHA: 0665.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 28 de janeiro de 2026.

Jonas Mascarenhas Macedo
Prefeito
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PORTARIA Nº 106, DE 28 DE JANEIRO DE 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 

legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da 

Lei Orgânica do Município; RESOLVE:

DESIGNA,  os  servidores  NATTANE  DA  SILVA  OLIVEIRA,  Oficial 

Administrativo,  Matrícula  nº  111.1585; GABRIEL  MAIA  FERNANDES, 

Coordenador,  Matrícula  nº  124.2083  e  RENATA  SOARES  DA  SILVA, 

Telefonista,  Matrícula  nº  111.677,  sob  a  Presidência  do  primeiro,  para 

comporem  a  Comissão  de  Inquérito  Administrativo,  encarregada  de,  nos 

termos do art. 195, da Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, apurar os 

fatos relatados no Processo nº 15.823/2025, com despacho do Sr. Secretário 

de Administração e Recursos Humanos, tendo o prazo de 60 (sessenta) dias 

para a conclusão dos trabalhos.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 28 de janeiro de 2026.

Jonas Mascarenhas Macedo 
Prefeito
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PORTARIA Nº 107, DE 29 DE JANEIRO DE 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 

legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da 

Lei Orgânica do Município; RESOLVE:

NOMEIA, de acordo com o inciso I, do art. 13, da Lei nº 1.385, de 23 de 

dezembro de 1980, CAROLINA GOMES DA SILVA, para o cargo de Professor 

Docente II C – Português, Nível de Vencimento: MAG. 18 Horas, Classe: MAG II 

C, com valores constantes da Tabela de Vencimentos em vigor, do Quadro 

Permanente  da  Prefeitura  Municipal,  conforme  classificação  no  Concurso 

Público  realizado  em 25  de  fevereiro  de  2024,  Edital  nº  001/2023,  para 

preenchimento da vaga criada pela Lei nº 5.127, de 11 de outubro de 2023, 

homologado pela Portaria nº 148, de 28 de março de 2024, e prorrogado pela 

Portaria nº 1.532, de 10 de dezembro de 2025, produzindo efeito a partir de 12 

de janeiro de 2026.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 29 de janeiro de 2026.

Jonas Mascarenhas Macedo
Prefeito



www.tresrios.rj.gov.br

Boletim Informativo Oficial do Município de Três Rios
BIO N° 2.217 - Poder Executivo

Três Rios, 10 de Fevereiro de 2026

59

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE TRÊS RIOS/RJ

Portaria nº 108, de 30 de janeiro de 2026. Página 1 de 1
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Praça São Sebastião, 81, Centro, Três Rios/RJ – Telefone: +55 24 2252-0266
www.tresrios.rj.gov.br – gabinete@tresrios.rj.gov.br

  PORTARIA Nº 108, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da 
Lei Orgânica do Município; RESOLVE:

EXONERA, a pedido, de acordo com o inciso I, do § 1º, e inciso I, do art. 61, 
da Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, IVANICE VIEIRA NOGUEIRA, 
do cargo efetivo de Cozinheira, Grupo Ocupacional: Apoio Administrativo, Nível 
de Vencimento: II, Classe: Única, Matrícula nº 114.133, conforme solicitação 
formulada no Processo nº 246/2026,  produzindo efeitos  a  partir  de 2 de 
fevereiro de 2026.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 30 de janeiro de 2026.

Jonas Mascarenhas Macedo
Prefeito
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PORTARIA Nº 112, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 

legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da 

Lei Orgânica do Município; RESOLVE:

EXONERA, de acordo com o inciso I, do art. 61, da Lei nº 1.385, de 23 de 

dezembro de 1980,  ROGÉRIO LANE SOARES, do cargo em comissão de 

Direção e Assessoramento Superior, DAS-4, Controle nº 112/147, Matrícula nº 

124.3807, da Parte I do Quadro Permanente, nomeado pela Portaria nº 395, de 

2 de janeiro de 2025, para exercer a função de “Coordenador”, da Secretaria de 

Meio  Ambiente  e  Sustentabilidade, produzindo  efeitos  a  partir  de  1°  de 

fevereiro de 2026.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 2 de fevereiro de 2026.

Jonas Mascarenhas Macedo
Prefeito
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PORTARIA Nº 113, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 

legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da 

Lei Orgânica do Município; RESOLVE:

EXONERA, de acordo com o inciso I, do art. 61, da Lei nº 1.385, de 23 de 

dezembro  de  1980,  WILIAM CÉSAR  ALVES  MACHADO,  do  cargo  em 

comissão de Direção e Assessoramento Superior, DAS-4, Controle nº 030/147, 

Matrícula nº 124.3844, da Parte I  do Quadro Permanente,  nomeado pela 

Portaria  nº  314,  de  2  de  janeiro  de  2025,  para  exercer  a  função  de 

“Coordenador”,  da  Secretaria  de  Assistência  Social  e  Direitos  Humanos, 

produzindo efeitos a partir de 1° de fevereiro de 2026.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 2 de fevereiro de 2026.

Jonas Mascarenhas Macedo
Prefeito
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PORTARIA Nº 114, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 

legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da 

Lei Orgânica do Município; RESOLVE:

EXONERA, de acordo com o inciso I, do art. 61, da Lei nº 1.385, de 23 de 

dezembro de 1980, FERNANDA RAIBOLT NUNES CORTES, do cargo em 

comissão de Direção e Assessoramento Superior, DAS-4, Controle nº 096/147, 

Matrícula nº 124.3751,  da Parte I  do Quadro Permanente,  nomeada pela 

Portaria  nº  379,  de  2  de  janeiro  de  2025,  para  exercer  a  função  de 

“Coordenador”, da Secretaria de Saúde, produzindo efeitos a partir de 1° de 

fevereiro de 2026.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 2 de fevereiro de 2026.

Jonas Mascarenhas Macedo
Prefeito
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PORTARIA Nº 115, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 

legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da 

Lei Orgânica do Município; RESOLVE:

EXONERA, de acordo com o inciso I, do art. 61, da Lei nº 1.385, de 23 de 

dezembro de 1980, VALÉRIA ERTHAL VILLELA, do cargo em comissão de 

Direção e Assessoramento Superior, DAS-4, Controle nº 039/147, Matrícula nº 

124.3835, da Parte I do Quadro Permanente, nomeada pela Portaria nº 323, de 

2 de janeiro de 2025, para exercer a função de “Coordenador”, da Secretaria de 

Assistência Social e Direitos Humanos, produzindo efeitos a partir de 1° de 

fevereiro de 2026.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 2 de fevereiro de 2026.

Jonas Mascarenhas Macedo
Prefeito
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PORTARIA Nº 116, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 

legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da 

Lei Orgânica do Município; RESOLVE:

EXONERA, de acordo com o inciso I, do art. 61, da Lei nº 1.385, de 23 de 

dezembro de 1980, MICHELI BENAZZI DE OLIVEIRA SIMAS, do cargo em 

comissão  de  Direção  e  Assessoramento  Superior,  DAS-4D,  Controle  nº 

002/002, Matrícula nº 124.3968, da Parte I do Quadro Permanente, nomeada 

pela Portaria nº 412, de 2 de janeiro de 2025, para exercer a função de 

“Supervisor”,  da  Secretaria  de  Assistência  Social  e  Direitos  Humanos, 

produzindo efeitos a partir de 1° de fevereiro de 2026.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 2 de fevereiro de 2026.

Jonas Mascarenhas Macedo
Prefeito
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PORTARIA Nº 117, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 

legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da 

Lei Orgânica do Município; RESOLVE:

EXONERA, de acordo com o inciso I, do art. 61, da Lei nº 1.385, de 23 de 

dezembro de 1980, KELY CRISTINA XAVIER FERNANDES, do cargo em 

comissão de Direção e Assessoramento Superior, DAS-3, Controle nº 080/162, 

Matrícula nº 124.4010,  da Parte I  do Quadro Permanente,  nomeada pela 

Portaria  nº  585,  de  3  de  fevereiro  de  2025,  para  exercer  a  função  de 

“Assessor”, da Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos, produzindo 

efeitos a partir de 1° de fevereiro de 2026.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 2 de fevereiro de 2026.

Jonas Mascarenhas Macedo
Prefeito
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PORTARIA Nº 118, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da 
Lei Orgânica do Município; RESOLVE:

EXONERA, de acordo com o inciso I, do art. 61, da Lei nº 1.385, de 23 de 
dezembro de 1980, LUCAS DE SOUZA MEDEIROS GIACOMO, do cargo em 
comissão de Direção e Assessoramento Superior, DAS-4, Controle nº 005/016, 
Matrícula nº 717, da Parte I do Quadro Permanente, nomeado pela Portaria nº 
85, de 2 de janeiro de 2025, para exercer a função de “Chefe do Departamento 
de Gabinete”, do SAAETRI – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Rios, 
produzindo efeitos a partir de 1° de fevereiro de 2026.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 2 de fevereiro de 2026.

Jonas Mascarenhas Macedo
Prefeito
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PORTARIA Nº 119, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 

legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da 

Lei Orgânica do Município; RESOLVE:

NOMEIA, de acordo com o inciso II, do art. 13, da Lei nº 1.385, de 23 de 

dezembro  de  1980, KELY  CRISTINA  XAVIER  FERNANDES,  CPF  nº 

071.XXX.XXX-02, para o cargo em comissão de Direção e Assessoramento 

Superior, DAS-4, da Parte I do Quadro Permanente, Controle nº 030/147, vaga 

criada pela Lei nº 4.950, de 1º de julho de 2022, para exercer a função de 

“Coordenador”,  da  Secretaria  de Assistência  Social  e  Direitos  Humanos, 

produzindo efeitos a partir de 1° de fevereiro de 2026.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 2 de fevereiro de 2026.

Jonas Mascarenhas Macedo
Prefeito
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PORTARIA Nº 120, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 

legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da 

Lei Orgânica do Município; RESOLVE:

NOMEIA, de acordo com o inciso II, do art. 13, da Lei nº 1.385, de 23 de 

dezembro de 1980, CAROLINA APARECIDA MENDONÇA MORAES, CPF nº 

085.XXX.XXX-51, para o cargo em comissão de Direção e Assessoramento 

Superior, DAS-4, da Parte I do Quadro Permanente, Controle nº 096/147, vaga 

criada pela Lei nº 4.950, de 1º de julho de 2022, para exercer a função de 

“Coordenador”, da Secretaria de Saúde, produzindo efeitos a partir de 1° de 

fevereiro de 2026.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 2 de fevereiro de 2026.

Jonas Mascarenhas Macedo
Prefeito
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PORTARIA Nº 121, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 

legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da 

Lei Orgânica do Município; RESOLVE:

NOMEIA, de acordo com o inciso II, do art. 13, da Lei nº 1.385, de 23 de 

dezembro de 1980, VALÉRIA ERTHAL VILLELA, CPF nº 986.XXX.XXX-68, 

para o cargo em comissão de Direção e Assessoramento Superior, DAS-4D, da 

Parte I do Quadro Permanente, Controle nº 002/002, vaga criada pela Lei nº 

4.950, de 1º de julho de 2022, para exercer a função de “Supervisor”, da 

Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos, produzindo efeitos a partir 

de 1° de fevereiro de 2026.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 2 de fevereiro de 2026.

Jonas Mascarenhas Macedo
Prefeito
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PORTARIA Nº 122, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 

legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da 

Lei Orgânica do Município; RESOLVE:

NOMEIA, de acordo com o inciso II, do art. 13, da Lei nº 1.385, de 23 de 

dezembro de 1980, MICHELI BENAZZI DE OLIVEIRA SIMAS,  CPF nº 

085.XXX.XXX-17, para o cargo em comissão de Direção e Assessoramento 

Superior, DAS-4, da Parte I do Quadro Permanente, Controle nº 039/147, vaga 

criada pela Lei nº 4.950, de 1º de julho de 2022, para exercer a função de 

“Coordenador”,  da  Secretaria  de Assistência  Social  e  Direitos  Humanos, 

produzindo efeitos a partir de 1° de fevereiro de 2026.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 2 de fevereiro de 2026.

Jonas Mascarenhas Macedo
Prefeito
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PORTARIA Nº 123, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 

legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da 

Lei Orgânica do Município; RESOLVE:

NOMEIA, de acordo com o inciso II, do art. 13, da Lei nº 1.385, de 23 de 

dezembro de 1980, LAÍS PEREIRA MEDEIROS, CPF nº 180.XXX.XXX-94, 

para o cargo em comissão de Direção e Assessoramento Superior, DAS-3, da 

Parte I do Quadro Permanente, Controle nº 090/162, vaga criada pela Lei nº 

4.950, de 1º de julho de 2022,  para exercer a função de “Assessor”,  da 

Secretaria de Saúde, produzindo efeitos a partir de 1° de fevereiro de 2026.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 2 de fevereiro de 2026.

Jonas Mascarenhas Macedo
Prefeito
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PORTARIA Nº 124, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 

legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da 

Lei Orgânica do Município; RESOLVE:

NOMEIA, de acordo com o inciso II, do art. 13, da Lei nº 1.385, de 23 de 

dezembro  de  1980, KAUÃ  FELIPE  LOURENÇO  DE  SOUZA,  CPF  nº 

172.XXX.XXX-38, para o cargo em comissão de Direção e Assessoramento 

Superior, DAS-2, da Parte I do Quadro Permanente, Controle nº 073/074, vaga 

criada pela Lei nº 4.950, de 1º de julho de 2022, para exercer a função de 

“Assistente”, da Secretaria de Cultura e Turismo, produzindo efeitos a partir de 

1° de fevereiro de 2026.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 2 de fevereiro de 2026.

Jonas Mascarenhas Macedo
Prefeito
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PORTARIA Nº 125, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 

legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da 

Lei Orgânica do Município; RESOLVE:

NOMEIA, de acordo com o inciso II, do art. 13, da Lei nº 1.385, de 23 de 

dezembro  de  1980, LUIZ  CARLOS LEMES DO NASCIMENTO,  CPF  nº 

145.XXX.XXX-24, para o cargo em comissão de Direção e Assessoramento 

Superior, DAS-4, da Parte I do Quadro Permanente, Controle nº 112/147, vaga 

criada pela Lei nº 4.950, de 1º de julho de 2022, para exercer a função de 

“Coordenador”, da Secretaria de Saúde, produzindo efeitos a partir de 1° de 

fevereiro de 2026.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 2 de fevereiro de 2026.

Jonas Mascarenhas Macedo
Prefeito
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PORTARIA Nº 126, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da 
Lei Orgânica do Município; RESOLVE:

NOMEIA, de acordo com o inciso II, do art. 13, da Lei nº 1.385, de 23 de 
dezembro  de  1980,  WASHINGTON  ANTÔNIO  FRANCISCO,  CPF 
079.XXX.XXX-83, para o cargo em comissão de Direção e Assessoramento 
Superior, DAS-4, da Parte I do Quadro Permanente, Controle nº 005/016, vaga 
criada pela Lei nº 4.950, de 1º de julho de 2022, para exercer a função de 
“Chefe do Departamento de Gabinete”, do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Três Rios - SAAETRI, produzindo efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2026.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 2 de fevereiro de 2026.

Jonas Mascarenhas Macedo
Prefeito
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PORTARIA Nº 127, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 

legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da 

Lei Orgânica do Município; RESOLVE:

EXONERA, de acordo com o inciso I, do art. 61, da Lei nº 1.385, de 23 de 

dezembro de 1980, DALIANA DE SOUZA ROSA, do cargo em comissão de 

Direção e Assessoramento Superior, DAS-2, Controle nº 023/074, Matrícula nº 

124.3741, da Parte I do Quadro Permanente, nomeada pela Portaria nº 136, de 

2 de janeiro de 2025, para exercer a função de “Assistente”, da Secretaria de 

Educação, Ciência e Tecnologia, produzindo efeitos a partir de 1° de fevereiro 

de 2026.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 2 de fevereiro de 2026.

Jonas Mascarenhas Macedo
Prefeito
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PORTARIA Nº 128, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 

legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da 

Lei Orgânica do Município; RESOLVE:

EXONERA, de acordo com o inciso I, do art. 61, da Lei nº 1.385, de 23 de 

dezembro de 1980, MARIANA VEIGA PEREIRA, do cargo em comissão de 

Direção e Assessoramento Superior, DAS-2, Controle nº 021/074, Matrícula nº 

124.3736, da Parte I do Quadro Permanente, nomeada pela Portaria nº 134, de 

2 de janeiro de 2025, para exercer a função de “Assistente”, da Secretaria de 

Tecnologia da Informação e Proteção de Dados, produzindo efeitos a partir de 

1° de fevereiro de 2026.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 2 de fevereiro de 2026.

Jonas Mascarenhas Macedo
Prefeito
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PORTARIA Nº 129, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 

legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da 

Lei Orgânica do Município; RESOLVE:

NOMEIA, de acordo com o inciso II, do art. 13, da Lei nº 1.385, de 23 de 

dezembro de 1980, DALIANA DE SOUZA ROSA, CPF nº 091.XXX.XXX-44, 

para o cargo em comissão de Direção e Assessoramento Superior, DAS-3, da 

Parte I do Quadro Permanente, Controle nº 073/162, vaga criada pela Lei nº 

4.950, de 1º de julho de 2022,  para exercer a função de “Assessor”,  da 

Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia, produzindo efeitos a partir de 1° 

de fevereiro de 2026.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 2 de fevereiro de 2026.

Jonas Mascarenhas Macedo
Prefeito
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  PORTARIA Nº 131, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da 
Lei Orgânica do Município; RESOLVE:

EXONERA, a pedido, de acordo com o inciso I, do § 1º, e inciso I, do art. 61, 
da  Lei  nº  1.385,  de  23  de  dezembro  de  1980, ILMA  DAMIANA  DE 
CARVALHO MIYAMURA, do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Grupo Ocupacional:  Quadro Suplementar,  Nível  de Vencimento:  I,  Classe: 
Única, Matrícula nº 111.1129, conforme solicitação formulada no Processo nº 
717/2026, produzindo efeitos a partir de 2 de fevereiro de 2026.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 2 de fevereiro de 2026.

Jonas Mascarenhas Macedo
Prefeito
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  PORTARIA Nº 132, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da 
Lei Orgânica do Município; RESOLVE:

EXONERA, a pedido, de acordo com o inciso I, do § 1º, e inciso I, do art. 61, 
da Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, MARIA CAROLINA DUTRA 
ARAUJO ROSA, do cargo efetivo de Monitor de Educação Infantil,  Grupo 
Ocupacional: Apoio Administrativo, Nível de Vencimento: II, Classe: Única, 
Matrícula  nº  111.1977,  conforme  solicitação  formulada  no  Processo  nº 
441/2026, produzindo efeitos a partir de 14 de janeiro de 2026.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 2 de fevereiro de 2026.

Jonas Mascarenhas Macedo
Prefeito
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PORTARIA Nº 133, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 

legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da 

Lei Orgânica do Município; RESOLVE:

NOMEIA, de acordo com o inciso II, do art. 13, da Lei nº 1.385, de 23 de 

dezembro de 1980, DECIO LUIZ PAES BARBOSA, CPF nº 417.XXX.XXX-04, 

para o cargo em comissão de Direção e Assessoramento Superior, DAS-2, da 

Parte I do Quadro Permanente, Controle nº 072/074, vaga criada pela Lei nº 

4.950, de 1º de julho de 2022, para exercer a função de “Assistente”, da 

Secretaria de Comunicação, produzindo efeitos a partir de 1° de fevereiro de 

2026.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 2 de fevereiro de 2026.

Jonas Mascarenhas Macedo
Prefeito
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  PORTARIA Nº 136, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 

legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da 

Lei Orgânica do Município; RESOLVE:

NOMEIA, de acordo com o inciso I, do art. 13, da Lei nº 1.385, de 23 de 

dezembro de 1980, LUCIANA RAMOS DE MELLO GOUVÊA, para o cargo de 

Professor Docente I, Nível de Vencimento: MAG. 24 HORAS, Classe: MAG.I A , 

com valores  constantes  da  Tabela  de  Vencimentos  em vigor,  do  Quadro 

Permanente  da  Prefeitura  Municipal,  conforme  classificação  no  Concurso 

Público  realizado  em 18  de  fevereiro  de  2024,  Edital  nº  001/2023,  para 

preenchimento da vaga criada pela Lei nº 5.127, de 11 de outubro de 2023, 

homologado pela Portaria nº 148, de 28 de março de 2024 e prorrogado pela 

Portaria nº 1.532, de 10 de dezembro de 2025, produzindo efeito a partir de 06 

de fevereiro de 2026.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 4 de fevereiro de 2026.

Jonas Mascarenhas Macedo
Prefeito
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  PORTARIA Nº 137, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 

legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da 

Lei Orgânica do Município; RESOLVE:

EXONERA, de acordo com o inciso I, do § 1º, e inciso II, do art. 61, da Lei nº 

1.385, de 23 de dezembro de 1980, BEATRIZ DE FIGUEIREDO SANTANA, 

do cargo de Professor Docente I, Nível de Vencimento: MAG. 24horas, Classe: 

MAG I A, produzindo efeitos a partir de 05 de fevereiro de 2026.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 4 de fevereiro de 2026.

Jonas Mascarenhas Macedo
Prefeito
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PORTARIA Nº 138, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da Lei Orgânica do 

Município;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos nº 68 e 69 da Lei Federal nº 4.320, de 17 

de março de 1964;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1.445, de 23 de abril de 1982 e;

CONSIDERANDO o Manual de Adiantamento elaborado pela Controladoria Geral do 

Município de Três Rios, RESOLVE:

  

DETERMINA, suprimento financeiro no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil 

reais), para atender às despesas gerais e de pronto-pagamento  e de Viagens da 

Secretaria de Governo, e fique sob a responsabilidade do servidor  EULER DOS 
SANTOS  SOUZA,  Matrícula  n°  111.2173,  devendo  ser  prestado  contas  ao 

Departamento de Contabilidade no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data do 

recebimento do numerário.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE: 02.01.02 – PROGRAMA DE TRABALHO: 04.122.2017.2375 – NATUREZA 

DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – FONTE DE RECURSO: 1.500 – 

FICHA: 0004.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 4 de fevereiro de 2026.

Jonas Mascarenhas Macedo
Prefeito
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Praça São Sebastião, 81, Centro, Três Rios/RJ – Telefone: +55 24 2252-0266
www.tresrios.rj.gov.br – gabinete@tresrios.rj.gov.br

PORTARIA Nº 139, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições 

legais, especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 43, da 

Lei Orgânica do Município; RESOLVE:

  

PRORROGA, de acordo com o art. 196, da Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 

1980, por 30 (trinta) dias, a partir do dia 14 de janeiro de 2026, o prazo 

estabelecido pela Portaria nº 1.488, de 14 de novembro de 2025, referente ao 

objeto de Processo Administrativo Disciplinar nº 13.579/2025.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 5 de fevereiro de 2026.

Jonas Mascarenhas Macedo
Prefeito
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                            PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS 
                               JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infrações 
                               Praça São Sebastião, nº 81, Centro.CEP:25.804-080  Três Rios – RJ 
                                  Tel.: (24) 2251-7400 ramal: 226, e-mail: jari@tresrios.rj.gov.br 

 
 
             

                                                                                                   Três Rios, 10 de fevereiro de 2026. 
 
A JARI – Junta Administrativa de Recursos de Infrações, por seu Presidente. Dr. Carlos Alberto Monteiro, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, comunica a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) que seu(s) processo(s) fora(m) julgado(s) e 
que teve o(s) seguinte(s) resultado(s): 
 
            PROCESSO NOME RESULTADO 
  
 596 / 2025 VITOR GRILLO ROCHA DEFERIDO 
 593 / 2025 ROBERTA CRISTINA MORAES JORDÃO DEFERIDO 
 249 / 2025 DIEGO KOENIGKAM ALVES DEFERIDO 
 248 / 2025 DIEGO KOENIGKAM ALVES DEFERIDO 
 492 / 2025 ARTHUR GIOVANNI PALANTE DEFERIDO 
 531 / 2025 ANDRES IBRAHIM DE ALMEIDA DEFERIDO 
 511 / 2025 VALERIA WERNECK FERREIRA INDEFERIDO 
 524 / 2025 RITA DE CASSIA B MENDES ALVES INDEFERIDO 
 560 / 2025 PAULO ROBERTO MISSIAS CORREA INDEFERIDO 
 541 / 2025 ELIANE MARTINS ZANATTA INDEFERIDO 
 583 / 2025 DROGARIA TRES RIOS BOA UNIÃO LTDA INDEFERIDO 
 569 / 2025 DILMA BORGES ALMEIDA INDEFERIDO 
 586 / 2025 DILENE ALMEIDA DE OLIVEIRA CARDO INDEFERIDO 
 598 / 2025 ADRIANO VENUTTI FERREIRA INDEFERIDO 
 
Que o(s) inconformado(s) com a(s) decisão(ões) prolatada(s), poderá no prazo de 30 dias, a contar da data desta publicação, recorrer(em) 
ao CETRAN/RJ, conforme determina o Art. 288, Caput do C.T.B.   

 
      
 

 
Dr. Carlos Alberto Monteiro 

Presidente da JARI 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA ELETRÔNICA N° 7/2026 

 
PROC. ADMINISTRATIVO: N° 37/2026 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Três Rios, no uso de suas atribuições legais, 
HOMOLOGA o resultado FRACASSADO da Dispensa Eletrônica nº 7/2026, 
divulgada no Compras.gov.br para “Eventual aquisição por ARP de materiais de 
manutenção e preservação predial”, realizada de acordo com o art. 75, inciso II, 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
DATA: 06/02/2026. 
 

Antônio Carlos Canavez Coelho 
Presidente 
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EXTRATO 
 
Instrumento: Termo de Convênio n° 01/2026. 
 
Partes: Município de Três Rios e Câmara Municipal de Três Rios. 
 
Objeto: O presente Convênio tem por objeto estabelecer cooperação 
institucional e técnica entre o Município e a Câmara Municipal para a execução, 
em parceria com o Departamento de Proteção ao Consumidor – PROCON, 
Órgão da estrutura administrativa da Câmara Municipal, de atividades 
permanentes de orientação, apoio e informação ao cidadão, voltadas à 
ampliação do acesso da população a serviços públicos, direitos fundamentais e 
instrumentos básicos de exercício da cidadania. 
 
Data de Assinatura: 26 de janeiro de 2026. 
 
Prazo: 36 (trinta e seis) meses. 
 
Processo nº 594/2026. 
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